Indicação nº  1833

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de investimentos para programas que contribuam para diminuir a alta incidência de mortalidade infantil na Zona Noroeste de Santos. 

JUSTIFICATIVA


Quando se verifica os índices de mortalidade infantil em Santos, as diferenças sociais ficam escancaradas: na Zona Leste, a cada mil crianças nascidas vivas morrem 10,7, número que sobe para 20,1, na Zona Noroeste. Os números são oficiais, divulgados pela Secretaria de Saúde de Santos. 

Com esse índice, a Zona Noroeste está bem próxima das piores taxas de mortalidade infantil do Estado.

A Baixada Santista é a segunda região de São Paulo com maior incidência de mortalidade infantil, e está entre as 12 regiões de São Paulo com piores indicadores de saúde da mulher.

É  fundamental que o Estado contribua para mudar essa realidade perversa. Defendo reforço nutricional das gestantes e das mães em período de amamentação, ampliação da oferta de exames pré-natal, mais leitos de UTI neonatal e campanhas de aleitamento, como parte de uma ampla ação visando a redução da cruel estatística de mortalidade infantil.

Sala das sessões em, 

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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